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CONCORRÊNCIA PÚBLICA

T CP-00112019 - DIVERSAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA COM
EXECUÇÃO INDIRETA, PARA; 9) LEVANTAMENTO, ELABORAÇÃO E COBRANÇA DAS
DIFERENÇAS DOS CALCULOS DOS IMPOSTOS SOBRE SERI/IÇOS DE OUALOUER
NATUREZA (ISSQN), Ia) PLANEJAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PREVIDENCIÁRIA - COMPREI/, DO MUNICIPIO DE
MORADA NOVA-CE, PARA ATENDIMENTO DOS PROCEDIMENTOS CONTIDOS NA LEI
,\I°. 9.796, DE 05 DE MAIO DE 1999, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E FINANÇAS E DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DE MORADA NOVA - IPREMN, RESPECTIVAMENTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO
TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
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EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" CF-corrente - I:IIV_ERsAs

LICITAÇÃO N." CP-991/2919 - DIVERSAS
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA
TIPO: MENOR PERCENTUAL DE PRO-LABORE DA RECEITA A SER RECUPERADA (POR LOTE)
ORGÃO; PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
UNIDADES ADMINISTRATIVAS: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS (SEFIN) E INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE MORADA NOVA - IPREMN
DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS: 1601 04 121 0031 2.042 - Gestão e Manutenção da Secretaria do Planejamento e
Finanças - SEFIN; 1302 09 271 0140 2.039 - Gestão e Manutenção dos Serviços Administrativos do IPREMN.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 H Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica, sub elemento de despesa:
3.3.90.39.99.

1 - PREÃMBULO
O titular da origem desta licitação toma público. para conhecimento dos interessados, que a Comissão Permanente de
Licitação, nomeada pela Portaria n°. 002/2019-GAB, de 02 de janeiro de 2019, composta pelos Servidores: Aline Brito
Nobre - Presidente, Walisson Rabelo Cruz -¬ Membro e Adriano Luis Lima Girão - Membro, torna público que fara
realizar licitação ria modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo menor percentual sobre a recuperação de gre_d_ijtg_
POR LOTE, para cotação de preços referente ã contratação de serviços técnicos profissionais especializados, referente
ao objeto deste certame, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei n°
8.606, de 21 de junho de 1993, da Lei rI° 0.0?B, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nf*
6.204/07, Lei Complementar ri” 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 14? de 0? de Agosto de 2014,
Lei Federal rt” 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Decreto Federal n° 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e. ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, com Sede a AV. Manoel Castro, n"
720, Centro, MORADA NOVA, Ceara, no dia 15 de Julho de 2019, às 09:00 horas. (HORÁRIO LOCAL).

2- oo oaJero E DA ESTIMATIVA De VALCRA SER REcUPeRAo_A,
2.1 A presente licitação destina-se rã obtenção de proposta mais Vantajosa para Administração, relativa a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA COM EXECUÇÃO INDIRETA, PARA: B) LEVANTAMENTO,
ELABORAÇÃO E COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DOS CALCULOS DOS IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA IISSON); D) PLANEJAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PREI/IDENCIÃRIA - COMPRE IIÇ DO MUNICIPIO DE MORADA NOI/A-CE, PARA
ATENDIMENTO DOS PROCEDIMENTOS CONTIDOS NA LEI N”. 9.799, DE 95 DE MAIO DE 1999, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS E DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DE MORADA NOVA - IPREMN, RESPECTIVAMENTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO
TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.

2.1.1. RECEITA PREVISTA A SER RESGATADA: O Valor global estimado de receita a ser recuperada para O l_,_o_t_e__l
serã de R$ 1.950.560,00 (hum milhão, novecentos e cinquenta mil, quinhentos e sessenta reais), com a média de
pro-Iabore a ser descontada de 20% (Vinte por cento), ou seja, a quantia maxima permitida de RS 390.112,00
(trezentos e nove mil, Cento e doze reais), Lote II será de RS 5.557.090,00 (cinoo milhões, quinhentos e sessenta
e sete rnll, oitocentos e noventa reais), com a media de pro-labore a ser descontada de 20% (Vinte por cento). ou

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. HE. TEE H- CENTRO 'H MORADA NOVA - CEARA- CEF E2B‹I1D.DDD 1-.

CNPJ D"T-?E2.B4OIDDD1-CIO - COF DE.B2D.1T1-4. E-MAIL: liCÍtaCEIDiTin@DUtIDOI=I.COI'fl.br. Forte (EE) 3422.1351 QV
E E

I ,›
II- II :,,,f___.

fr _. .¬..=..z
Ig?

I* PI..



-J'

R _ .

Q c.~:I,r,.,._,_..______
ESTADO DO CEARA SÉ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
r”IJI"|_Imaxima pemtitida de R$1.113.5T3,00 (hum milhão, cento e treze mil, quinhentos e setenta e oito reais), sujeito as

incidências tributáflas norn1ai_s_,__ç_ia seguinte forma: _ _ _ ___ _ _

LOTE _ VALORESPECIFICAÇÃO Dos SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS
ESTIMADO Rs

- .I
_ _ _ |-I-|@II- _. I-I-I'-I l 1%.I ,_¡ Êzi.CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA

REALIZAÇÃO DE CONSJLTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA COM EXECUÇÃO
01 INDIRETA, PARA O LEVANTAMENTO, ELABORAÇÃO E COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DOS 1 950 560 0,.,

CALCULOS Dos IMPOs'Os SOBRE SERVIÇOS DE OUALOJER NATUREZA rIsSONI, ' ' '
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO I DESTE EDITAL,

. DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
"CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFIISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA

REALIZAÇÃO DE CDNSJLTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA COM EXECUÇÃO
INDIRETA. PARA O PLANEJAMENTO, OPERACIONALIZAÇAC E EXECUÇÃO DE

92 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PREVIDENCIARIA - COIVIPREV, CONFORME
ESPECIFICAÇCES DO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO I DESTE EDITAL, DE
RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE MORADA

I NOVA-IPREMN

5.567.890,00

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1.1 - Poderã participar do presente certame Iicitatorio pessoa juridica, devidamente habilitada a prestar os Serviços
objeto desta licitação, na forma do que dispõe o §1° do art. 22 da Lei nf' 8.066/93 e suas alterações posteriores, alterado
pelo Decreto Federal ni' 9.412 de 18 de Junho de 2018.
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatono por procurador legalmente habilitado.
Para tanto, deverã o mesmo apresentar procuração por instrumento público (EM CARTÓRIO) e especifica ou
particular, esta última com firma reconhecida, para o certame ora exposto, acompanhada de Copia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica. ata de eleição do outorgante, etc.j, acompanhado da
carteira de identidade COM FOTO RECENTE' na hipotese de socio ou diretor, apresentar documento de identidade
juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluidos nestes.

3.2 _ DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
3.2.1- Não podera participar da licitação pessoa juridica que esteja cumprindo penalidade de Suspensão Temporária para
licitar ou contratar imposta por orgãofentidade deste Municipio ou declaradas inidõneas por força da Lei de Licitações e
suas alterações posteriores;
3.2.2 ~ Não sera admitida a participação de empresa sob a forma de Consorcios ou gnrpo de empresas e com falãncia
decretada;
3.2.3 ¬ Não podera participar empresaslpessoas fisicas que estejam incluidas no Cadastro de inadimplência da Fazenda
Pública Estadual- CADINE, nos termos do art. 3”, da Lei n* 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto Regulameritador nf'
23.901, de 20.04.95;
3.2.4 -› Quando um dos socios representantes ou responsaveis tecnicos da licitante participar de mais de uma empresa
especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas podera participar do certame licitatorio;
3.2.5- Não poderã participar do certame, a pessoa juridica que estiver sofrendo penalidades impostas por qualquer orgão
e ou entidade da Administração Públicas Municipais motivadas pelas hipóteses prev`stas no art. 80 da Lei nf' t3.960I93 e
suas alterações posteriores.
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3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
n°. 123, de 14/12/2000, Alterada pela Lei Complementar n°14?.de 0? de Agosto de 2014, para que estas possam gozar
dos beneficios previstos nas referidas Leis O necessario, a epoca do credenciamento, manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do Artigo 3° do referido diploma legal, por meio da
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que devera serfeita no proprio formulario de credenciamento
conforme modelo disposto no ANEXO Vl'l MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
nf”. 123, de 14/12/2000, alterada pela Lei Complementar nf* 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.2 -. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restnção fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, devera apresentar a declaração de que trata o item (3.3.1.), fazendo constar em
tal documento tambem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar O vicio. conforme
dispõe a Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2000, alterada pela Lei Complementar n° 14?, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.3- A participação de empresas classiticadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), que
tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente sera permitido caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispoe o Item 3.3.1.,
deste capitulo.
3.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição:
3.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado as mesmas o prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogaveis por igual periodo, a criterio da Comissão de Licitação, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, estas
com efeito de negativa (art. 43, paragraio primeiro da LC 147/14);
3.3.0- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicara a decadencia do direito a
contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no art. 01 da Lei nf* 0.000, de 21/00/1993, sendo facultado a Comissão
de Licitação convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de Classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar
a licitação (art. 43, paragrafo segundo da LC 14?/14);
3.3.?- As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ã Comissão de Licitação antes de exercer
O direito de preferencia previsto na Lei Complementar n“. 123 de 14/12/2000 os documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2000:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido atraves do site da Secretaria da Receita Federal,
http://receita.faZenda.govbr/simplesnacional;
bj declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos previstos do § 4° do
artigo 03 da Lei Complementar n". 123 de 14/12/2000;

Il. Empresas NAO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita bruta dentro dos
limites estabelecidos nos incisos l e ll do Artigo 03 da Lei Complementar n". 123 de 14/12/2000;
b) Copia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
cj Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
el) Copia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento previstos nos incisos do
§-4” do Artigo 03 da Lei Complementar n“. 123 de 14/12/2000;
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Parágrafo Único: Ouam prestar declaração falsa no documento da que trata os itens anteriores, sujeitar¬se-ã as
penalidades previstas na legislação.

4 - DA HABILITAÇÃO

Os documentos retro mencionados deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, tendo no seu
frontispioio os seguintes dizeres:

A
coN|rssAo PERMANENTE DE |.rc|rAçAo
PREFE|Tu|=gA NruN|crPAr. DE MDRADA NovA
coNcoaaENcrA |=ueL|cA N° ca-uorlzota - D|vEasAs
/ENVELOPE "A" - Documentos DE HAa|LnAçÃo
PRoPoNENrEz
4.1.- Habilitação Juridica:

4.1.1 ¬- Cédula de identidade e CPF dois) responsável (is) legal (is) do(s) signatario(s) da proposta;
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso da sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de
seus administradores;
4.1.4» Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em exercicio;
4.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, a ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.6 - Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa.

4.2.- Regularidade Fiscal:

4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
4.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou
outra equivalente na fomra da Lei.
4.2.3 ¬ Prova de situação regular fiscal paranta a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
Aos rrtrsuros FEDEI-'cus E A Drv|DA AT|vA DA uNlAo), alterada para padaria azznjonta |=tFalr=cr-'N ni 1.751 da
D2/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN"8212D14.htm.
4.2.4 -¬ Prova de regulandade junto ao Fundo da Garantia por Tempo da Serviço (FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
4.2.5 - OERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou fllial do licitante.

4.3 - Qualificação Tecnica:

4.3.1 ¬ Apresentação de pelo manos 01 (um) atestado, acompanhado da pelo manos (Ill (um) Contrato de prestação da
serviços, fornecidos por pessoa juridica da direito público ou privado, com timbre e firma reconhecida do
CONTRATANTE E DO CONTRATADO, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade,
compativel com o objeto da licitação (REOUPERAÇAO DE CRÉDITO RELATIVO AO OBJETO DESTE CERTAME -
VER ESFECIFICIDADE DE CADA LOTE).
4.3.2- Declaração do representante legal da licitante, da equipe tecnica disponivel para realização do objeto da licitação
que devera contar no minimo: El3(trãs) advogados inscritos na Ordem dos Advogados do Email - OAB; Oi (um)
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administrador de empresas; e, 01(um) graduado em ciências contabeis com especialização iatu sensu, na area de
contabilidade plfrblica ou controladoria
4.3.2.1 - Os profissionais acima relacionados deverão apresentar, alem dos documentos relacionados, certidão de
regularidade emitidas pelo Conselho de Classe competente.
4.3.2.2- A comprovação da vinculação do profissional solicitado acima, dar-se-a da seguinte forma, se:
a) EMPREGADO: Caneira de Trabalho e Previdencia Social- CTPS, expedida pelo Ministerio do Trabalho - DRT: Ficha
de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da informação da (GFIP) dos
últimos 03 (tras) meses imediatamente anteriores a presente licitação, não sendo aceita, sob qualquer hipotese, a
vinculação do responsavel tecnico, junto a empresa licitante, atraves de contrato particular de prestação de serviços;
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no orgão competente, comprovando que participa
da sociedade, pelo menos, desde o mas anterior ao da publicação deste edital;
c) DIRETOR: copia autenticada do contrate social registrado egalmente comprovando a função, pelo menos, desde o
mas anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia de
sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de sociedade anonima; ou;
d) CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, comprovando vinculo profissional
da empresa para com o prestador de serviço, ao qual devera ser registrado no seu conselho de classe.

4.4 ~ Qualificação Economico - Financeira:

4.4.1 - Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2018), ja exigíveis
e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provsorios, o balanço devera ser
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diario - estes tennos devidamente registrados na Junta
Comercial- constando ainda, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de tres meses da
data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso
de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de
informação Socioeconõmicas e Fiscais (IJEFIS) da Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade corn
o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
4.4.2. - No caso de sociedade por ações, o balanço devera ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em jornal
de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
4.4.3 - No caso das demais sociedades empresariais, o balanço devera ser acompanhado dos termos de abertura a
encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente regfstrados na Junta Comercial ¬- constando ainda, no balanço,
o número do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho Regional de
contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
4.4.4 - No caso de empresa recam¬constmida (ha menos de 01 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número do
Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.4.5. - Certidão negativa de pedido de falancia, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor do foro
da sede da pessoajuridica e, quando for o caso, da filial, valida na data da sessão inaugural.
4.4.6. - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos serviços, do
valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.1.1. do Edital), nas modalidades abaixo especificadas, tendo
sua validade que cobrir a vigência da Proposta, na seguinte forma na seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C - 2785-5; AG.: iLl8B3~X, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta da Fiança Bancária ~ Garantia de Proposta do Contrato- _?

4.5 - Demais documentos necessarios para a Habilitação:
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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iiiáraraniirim4.5-1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEXO IV);
4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração Pública (ANEXO V);
4.5.3 - Declaração fomtai de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso >OO(lll, art. 7°
da Constituição Federal (ANEXO VI);
4.5.4- Documento comprobatorio (agua, luz, telefone e outros), e memorial fotografico (partes externas e internas), que
identifique o funcionamento da empresa participante do certame.
4.5.4.1- A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão aceitos
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alg uma em nome de pessoa fisica, mesmos estas sendo
socio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.5.5. Apresentar Declaração de lnexistencia de Vinculo empregatício com o Municipio de Morada Nova do(s) socio(s)
e/ou proprietario da empresa (ANEXO VIII)-
4-5.6 - Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número do
CNPJ/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:
4.5.6.1 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou se o licitante
for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto a certidão quanto a
certidão de debitos junto ao INSS, por constar no proprio documento que e valido tanto para a matriz e filiais, bem assim
quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado,
devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da autorização para a centralização;
4.5.6.2 - Se o licitante for a matriz e c fornecedor da prestação dos serviços for a fllial, os documentos deverão ser
apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação
de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos
somente em nome da matriz.

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com
número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou
se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da fllial, exceto quanto a certidão
quanto a certidão de debitos junto a Receita Federal, por constar no proprio documento que a valido tanto para a matriz
e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS. quando o licitante tenha o recoltimento os
encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da autorização para a centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos deverão
ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados da
apresentação de documentos com o número do CN PJ/MF da filial aq ueles documentos que, pela propria natureza, forem
emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Ouarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu vencimento; a
ausencia das copias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausencia das vias originais para a autenticação pela
Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; a apresentação de documentos da
habilitação fora do envelope lacrado e especifico (Envelope A) tornará a empresa respectiva sera inabilitada do presente
certame, sendo-lhe devolvido o (Envelope B).

Parágrafo Ouinto: Ouem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á as
penalidades previstas na legislação.

terá validade de 30 (trinta) dias.
|=Ree|=errueA |v|uNrc||=›Ar_ os rvroRAoA Nova.Av- rvrnnoer. casreo, Nr- ras ¬ cenrao - rvroRAoA Nova - ceAaA cee eza4o.ooo
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_ 4.;Parágrafo Sétimo: As autenticaçoes poderao ser feitas no Departamento de Licitaçoes, pelo proprio presidente da
Comissão de Licitações, com ate 01 (um) dia de antecedancia a data da sessão inaugural, das 08h as 12h.

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o certificado de
autenticidade quando for o caso.

Farágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar
nf' 123, de 14 de dezembro de 2006, devera apresentar no Envelope da Documentação de Habilitação, alem de todos
os documentos acima elencados, declaração fomtal de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Pode-

Paragrafo Decimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase de
habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, sera considerado automaticamente inabilitado,
não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação desses documentos, salvo o disposto no § 3° do
artigo 48 da Lei nf* 8.666/93.

Parágrafo Decimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos temros acima, serão devolvidos, devidamente
lacrados, os envelopes contendo as Propostas Tecnicas e Propostas de Preços.

§__-_D_A ,PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes indicações:

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
CONCORRENCIA PUBLICA N" CP-001/2018 - DIVERSAS
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

5-2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes previamente habilitados
nos termos deste Edital, as q-rais deverão ser apresentadas em 01 (uma) via, rubricadas em todas as folhas,
carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou pelo Representante Legal, sem rasuras, emendas, ressalvadas
ou entrelinhas, especificando o Objeto deforma clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.3 - A razão social e o número do CNPJ;
5.4- Indicação do nome e número do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, deforma clara e precisa, limitado rigorosamente ao
objeto desta licitação. sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado;
5.5.1- Em caso de divergencia entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos em
algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5.6 - O prazo de execução do objeto contratual será para de 12 (doze) meses, e, devera ser contada da data de
emissão da Ordem de Serviço;
5-7. - O prazo de validade da proposta sera de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega
das propostas;

PREEFEITUR-A MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV MANOEL CASTRO N” 'TEE -- CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' EEE-41'] DDD
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5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser
ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e
outros.
5.9. - É vedada a utilização da qualquer elemento, criterio ou fator sigiioso ou reservado que possa, ainda que
indiretamente, elidir os principios que regem o procedimento licitatorio, conforme estabelece o Estatuto da Licitação
Pública.
5.10. As propostas apresentadas não poderão exceder os valores prepostos na cláusula 2.2.1, deste Edital, caso isso
aconteça a mesma sera DESCLASSIFICADA;
5.11- Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistencia, sob pena de aplicação das punições previstas
na Cláusula - "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS"

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6-1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço sera realizada no dia,
hora e local previsto nesta CONCORRÊNCIA PUBLICA;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA DE
PREÇOS, proceder-se-a a abertura dos envelopes referentes á documentação;
6-3 - Sera aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados pela Comissão
e pelos licitantes presentes;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, alinea
"a" da Lei de Licitações, fara a devolução aos inabilitados de seus envelopes propostas lacrados.
6.6 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistencia de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente
e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - E iniciada a fase de Julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes habilitados,
que serão examinados e rubricadas pela Comissão e Licitantes presentes;
6-8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal previsto no art. 109,
inciso I, alinea da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 - Sera lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - E facultada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquerfase da licitação, a promoção de diligencia
destinada a esclarecer ou a complementar a instmção do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatorio, e, tanto na fase de habilitação quanto na
fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistiram do prazo recursal, desistencia esta que devera ser
consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os participantes do certame, podera se passar da Fase de
Habilitação para a Fase de Julgamento das Propostas na mesma sessão;
6.12 - Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a abertura do certame,
a Comissão suspendera os trabalhos e marcará a data para a divulgação do resultado da habilitação.

r - no cRlTÉRro DE JULGAMENTO
7-1- A presente rrartaçaa sara julgada para aliens, MENOR PERCENTUAL DE PRO-›LAeoRE DA REcErrA A sER
RECUPERADA POR LOTE, em conseqiiencia, no julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas
o preço proposto das empresas habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global (percentual
de desconto em cima do valor estimado da recuperação de credito), ressalvado o Art. 48 da Lei 8.666/93.
7.2- Serão desclassificadas as propostas:
?'.2.1- Oue não atenderem as especificações da CONCORRÊNCIA PÚBLICA;
7.2.2- One apresentarem preços irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqúiveis, ou preços i eo ativeis
com a realidade mercadoioglca:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA I
AV. MANOEL CASTRO. N". TRE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP S2'-ild-El.DIJD

CNPJ DT.7B2.B4Dl`l`JlJÚ1-DD - CCF lJS.5I2D.1?1-41-. E-MAIL: Iiríritsrr-f',§t_gl'l'rr1@r:|L|tIr:it;li-t.r.tOi'r`r.liir. Frame (BB) 3422.1331

L 

=lI=""_':T=-_

O



_, |¡F.II'¡"' ._
."r=||'- iƒlflçlr ¬- .

| Í'

r -_._ Ir.

r. Ç*"IIÍ|"¿,rJ:IÉ:F

j-.. Ê-._

I '-- .|.r.r:;n'l-I-I=l=\'--H¡ ¡- -rí-EsTADO DO OEARA
PREFEITURA |v|uN|c|PA|_ DE MORADA NOVA az.-,.,,,.,,.,.,«.a:

?.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CON CORRENCIA PÚBLICA, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no § 3° do art. 44, da Lei de
Licitações;
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como criterio de desempate sera assegurado preferencia a
empresa nacional;
7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer outro processo.

s- DA An.iun|cAçAo
8.1- O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser firmado entre este e
a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA. O adjcdicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato,
contado da data de sua convocação para esse fim.
8.2- Ouando a licitante adjudicataria não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar o Contrato no prazo
estabelecido no item 8.1, e facultada á Prefeitura Municipal de MORADA NOVA convidar a segunda classificada, e assim
sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou
revogar a licitação.

8 - DO CONTRATO

9-1- Sera celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade com a minuta
anexa ao presente Edital, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data da
convocação encaminhada á licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicataria em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no subitem anterior,
caractenzara o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as penalidades previstas na Lei ni' 8.666/93 e
alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os tennos da proposta vencedora e seus anexos (se houver), bem
como os demais elementos concernentes a licitação, que serviram de base ao processo licitatório;
9.4- O prazo de convocação poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições estabelecidas, convocar
os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para faze-Io em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante preve a Lei n°
8.686/93 e suas alterações posteriores.
9.5 - E facultativo á administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis
tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa.

1o - r:rAs oeRrcAçOEs DA cONTRATANTE
10.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do fomecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando
em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia, mas e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias
cabíveis;
10.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e c seu aceite;
10.3- Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições pactuados
neste Termo de Referencia;
10.4. Comunicar prontamente á CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, caso
rão esteja de acordo com as especificações e condiçoes estabelecidas, no Termo de Referencia:
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
10.6. Não perrnitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
10.7. Prestar as informaçoes,esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, visando
ao fiel cumprimento execução do Contrato; _
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'ii*`f*ferratic~P'10.8. Aplicar á CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos o procedimento

administrativo, garantidos o direito á previa e ampla defesa e ao contraditorio;
10-9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
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11 - oAs oaR|e-Ações DA CONTRATADA
11.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

r 11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
11.5- Executar os serviços atraves da pessoas idoneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA solicitar a
substituição daq ueles cuja conduta seja julgadas inconvenientes;
11.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços;
11.7- Facilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.8- Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausencia ou omissão da
FISCALIZACAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatarios seus. A
responsabilidade se estenderá á danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
contra esses danos, com fiel observáncia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes;
11.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
devera, mesmo apos o temrino do CONTRATO, sem consentimento previo por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de

1 CONTRATO;
11.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o pagamento de todos
os tributos que, direta ou indiretamente, incidem sobre a prestação dos serviços contratados inclusiva as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA por eventuais autuações ad ministrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimpláncia da CONTRATADA, com referencia as suas obngações, não se transfere a Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA;
11.11-Disponibflizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados á União, Estado, Municipio
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11-13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11-14 -Todas as despesas com viagens, alimentação e estadia sera por conta da CONTRATADA;
11.15 - Seguir plena e fielmenle as especiflcações contidas no Termo de Referencia - ANEXO I.

12 - DA nuRAçAO DO cnNTRATO
PREEPEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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12.1- O Contrato tera vigáncia de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, ate o limite de 60 (sessenta) meses, nos casos
previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ni. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.
12.2. Toda prorrogação de contratos sera precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços
contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação
mais vantajosa para a Administração, em relação a realização de uma nova licitação.
12-3. O contrato não podera ser prorrogado quando:
12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87,
inciso Ill, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inldõnea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os efeitos;
123.2- A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
123.3- A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variaveis não renováveis
que ja tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigáncia da contratação;
12.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

13 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

13.1- O valor do contrato sera irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilibrio contratual, a revisão do valor,
de oficios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial para a prestação do serviço,
devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.

' 14- DA Execuçáo nos senvlços E DA FORMA De PAGAMENTO
14.1. A prestação dos serviços deve iniciar na data da publicação na Imprensa Oficial do respectivo contrato, ou no prazo
de 05 (cinco) dias apos assinatura do contrato.
14.2- A contratada deva apresentar ao respetivo Assessor Juridico do Municipio e ao Secretário de Finanças, relatorio
das atividades realizadas e do andamento processual de todas as ações e demandas objeto da presente licitação, quando
solicitado por escrito.
14.3. O inadimplemento das obrigações contratuais por parte da contratada sujeita a mesma as sanções previstas nos
incisos l a IV do artigo 86 da Lel 8.666/93, dentre as quais advertencia, multa, suspensão do direito de participar da
licitação pública e declaração de inidoneidade-
14.4. Os serviços objeto desta licitação serão prestados na sede do contratado e quando necessario na sede da
contratante, ficando as despesas com deslocamentos, hospedagem e alimentação e outras, por conta do contratante.
14.5- O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
pela Contratada-
l4.6. O pagamento somente será efetuado apos o "atasto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
14.6.1. O “ateste” fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada
com os serviços efetivamente prestados.
14.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda,
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente atá que a Contratada providencie as
medidas sanaadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante-
14.8- Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das sanções
cabíveis, caso se constata que a Contratada: Q
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14.8.1. Não produziu os resultados acordados;
14.8-2- Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
14.9. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14-10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta corrente, na
agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
14.11. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.
14.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

15 - nAs sANçõEs AnMrN|sTRATrvAs
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não rrantíver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo ínidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito
previo da citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante
a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais comínações legais-
15-2 - A Contratada ficara, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de ínexecução total ou parcial do contrato,
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
informações prestadas, garantida a previa defesa:
I - advertencia, sanção de que trata o inciso I do art- 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrencias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave-
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por
meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela
Contratante);
a) de 6.3"/z (tres decimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos serviços
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração á qualquer cláusula ou condição do
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reirrcidencia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) días que se seguirem á data da comunicação
formal da rejeição;
Ill - declaração de ínídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois
do ressarcimento á Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no ítem 15.1.
15-3 - No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditorío e a ampla defesa, garantida nos
prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e ll do item 15.2 supra e 10 (dez) dias corridos
para a sanção prevista no inciso Ill do mesmo item.
15.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) días a contar da
notificação ou decisão do recurso. Sa o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de ínexístáncia ou insuliciencía de credito da Contratada, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Munícipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.5 - As sanções previstas no item 15.1 e inciso ill do Item 15.2 supra, poderão ser aplicadas as empresa que, em

eReEr=E|TuRA MuNrcn=Ar_ oe MORADA Nova M
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO ~ MORADA NOVA - CEARA CEP E221-4D.DDD

CNPJ D7.?S2.34D.iDDU1-OD - COF ElS.B3D.1T1-4. E-MAIL: Iicitaggflgfitgtjêotrticok.cõltr-Dr. Fcrl1re{33)3-1133.1331

Ter



'Í

¬-,tg 'ÇIE Ã(¢¡¿$:ñ

,

U"`(Em _
t"ti'Ê"

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

razão do contrato objeto desta licitação: ‹i«“‹'.z.,»-,~,.¿¿.L._.(_,-,»:t¬"u
l-- Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
Il - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;
lll ‹- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por maias dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
15.6 - As sançoes previstas nos incisos I e Ill do item 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll
do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.7 -A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
uteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada, estara sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
15.6 - As sançães previstas no item 15.? supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 46 (quarenta
e oito) horas comunicaram seu desinteresse.

1s - css Atreaâçöes, FlscAL|zAçÃo E DA suscoNrRArAçÃo no coNrRATo
16.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrescimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme o disposto no § 1°. art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçães posteriores.
16.2 - A fiscalização do contrato dar¬se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual. serã designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas ou defeitos observados.
16.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vicios redibitonos, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confomiidade com o art. 70 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações.
16.4 -› O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionarios a regularização eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
ã autoridade competente para as providãrcias cabíveis.
16.5 - Não sera permitida a subcontratação para execução dos senriços objeto deste certame.

17' - DA RESCISAO CONTRATUAL

17.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova podera rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial se a contratada:

a] Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem de
inicio dos serviços;
bj Executar os serviços em desacordo com as especificaçoes exigidas;
cj Não cumprir ou cumprir irregularmente as clãusulas contratuais ou a legislação vigente;
dj Cometer reiteradas erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante;
f) Entrar em concordata, falãncia ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
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%`re*ratt<›`*`“"17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrãncia de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a coritratada
receberã exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor correspondente as multas
porventura existentes.
1?.3. Não caberã a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser rescindido
em decorrãncia de descumprimento das normas nele estabelecidas.
17.4. Independentemente do disposto nesta clausula, o contrato podera ser rescindido por livre decisão da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a
qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente recebidos.
1715. Amigãvel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração;
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. ?6 da Lei ni' 6.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
17.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto arnigãveis, como os determinados por ato unilateral da Contratante.
serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante previa e comprovada intimação da
interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na
hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação
comprovada da decisão rescisoria.

18- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei ni' 6.666/93 e suas
alterações.
16.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à
Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Administração Pública que promoveu o certame.
16.3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados ã Comissão de Licitação.

19-DA ooTAçÃo orzçAMENTÁRrA
19.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária, sob a rubrica: 1601 04 121 0031
2.042 - Gestão e Manutenção de Secretaria do Planejamento e Finanças - SEFIN; 1302 09 271 0140 2.039 - Gestão e
Manutenção dos Serviços Administrativos do IPREMN; elemento de despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Juridica, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA,
consignado no Orçamento Municipal de 2019.

20-DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

20.1. A impugnação de edital se dara nos prazos e condiçoes relacionadas no art. 41 da lei 6.666/93, e suas alteraçães
posteriores.
20.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, sera designada nova data para a realização do certame.
2C.3. A impugnação Administrativa devera ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, dirigido ã Comissão Pemtanente de Licitação, com sede ã Av. Manoel Castro, ni 726, Centro,
Morada Nova, Ceara.
20.4. Não serão conhecidas as impugnaçães ao Edital interpostas apos os prazos legais, bem como as que não forem
apresentadas na forrna estabelecida no subitem 20.1 deste Edital.

21- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
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contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsltos deste item, definem-se as seguintes praticas:
aj “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
bj "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
cj "pratica conluiada": esq uematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento
de representantes ou prepostos do orgão licitador. visando estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos;
dj “pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do contrato.
e) “pratica obstrutivai:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista neste
subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
21 .2. Na hipõtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrufivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato flnanciado pelo organismo.
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, devera
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros
relacionados a licitação e a execução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em praticas corruptas,
frauclulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

22 - DOS ANEXOS

22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I ~ Termo de Referencia;
Anexo ll - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo Ill -¬ Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de Habilitação;
Anexo V - Declaração de Fatos lmpeditivos;
Anexo Vl - Declaração de Trabalhista;
Anexo Vll - Modelo de Declaração de ME ou EPP
Anexo Vlll - Declaração de Inexistência de Vínculo Empregaticio com o Municipio de Morada Nova.

' as - oâs orseosrçces Flrvnrs
23.1 - A presente licitação podera ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo
e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniencia da Administração, por decisão fundamentada, em que fique
evidencia a notória relevãncia de interesse do Municipio.
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23.2 - É vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Morada Nova, Autarquias,
Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de participarcomo licitante, direta
ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
23.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação sera feita pela autoridade administrativa competente, conforme
dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei n" 8.666/93 de .Junho de 1993 e suas posteriores alterações.
23.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da legislação
pertinente.
23.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
23.6 - A contratada podera sub-empleitar serviços especializados contidos no objeto do contrato. desde que previamente
autorizado. põr escrito, pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, mantendo. contudo, integralmente, as
responsabilidades assumidas neste instrumento.
23.? - lndependenterrente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas no presente
Edital e, no que souber, da proposta comercial da licitante vencedora.
23.6 -› Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva contida neste Edital.
23.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada serão efetuados com a empresa que apresente o MENOR
PERCENTUAL DE PRO-LABORE DA RECEITA A SER RECUPERADA.
23.10- Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por qualquer
processo de copia autenticada por tabelião de notas; não sera aceito em hipotese nenhuma, em nenhuma fase do
certame, documentos autenticados pela forma eletronica (AUTENTICAÇAO ELETRONICA).
23.11 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em cartõrio do
responsavel que emitiu as mesmas.
23.12 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova, na sala da Comissão
de Licitação, localizada a Av. Manoel Castro, ni 726, Centro, Morada Nova, Ceara ou atraves do site:
vvvvvv.tce.ce.dov.brllicitacoes.
23.13. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto
original, reabnndo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
23.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão de Liictação em contrario.
23.15. No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão de Licitação podera sanar erros ou falhas que não
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
23.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.
23.16.1. A existencia de preços registrados não obnga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir.
facultando¬se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneticiario do
registro a preferencia de prestação dos serviços em igualdade de condições.
23.17. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatorio.
23.16. O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se foro caso, para representa-
lo na execução do contrato.
23.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ã o dia do inicio e incluir-se-a o do
vencimento. So se iniciam a vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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24.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controversia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renxnciando-se, desde ja, a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, 06 de Junho de 2019.

@)tr;~rs.z frrclvc-f
Aline_Brito Nobre _

PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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